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Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, que seja encaminhado à
Câmara Legislativa do Distrito Federal
Projeto de Lei Complementar Dispondo
sobre a Obrigatoriedade de
Manutenção de Brigada Profissional,
composta por Bombeiros Civis nos
Estabelecimentos no Distrito Federal.
nos termos que especifica.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Governo
do Distrito Federal, que seja encaminhado à Câmara Legislativa do Distrito
Federal Prometo de Lei Complementar Dispondo sobre a Obrigatoriedade de
Manutenção de Brigada Profissional, composta por Bombeiros Civis nos
Estabelecimentos no Distrito Federal, nos termos que especifica

Art. lo Esta Lei Complementar institui, no âmbito do Distrito
Federal, a obrigatoriedade de manutenção de equipes de brigada
profissional, composta por Bombeiros Profissionais Civis de que trata
a Lei federãlno 11.901, de 12 dejaneiro de 2009, que dispõe sobre
a profissão de Bombeiro Civil, e dá outras providências, nos
estabelecimentos que menciona.
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$lo Para efeito do disposto no caput.
estabelecimentos submetidos à obrigação:

são os seguintes os

1- shopping centers;
11- casas de shows e de espetáculos;
111- hipermercados;
IV- lojas de departamentos;
y' - campus universitários;
/l - qualquer estabelecimento de reunião pública, educacional ou
eventos, em área pública ou privada, que receba concentração de
pessoas em número acima de mil ou com circulação média de mne
quinhentas por dia;
/ll- edificações ou plantas cuja ocupação ou uso exija a presença
de Bombeiro Profissional Civil, conforme legislação distrital de
proteção contra incêndios do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal;
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Wlll----edifícios-oúblicos ou-orive.
histórico para exposição ou arquivo.

vala.

$2o A brigada profissional deve ser estruturada da seguinte forma.

1- a equipe deverá atender aos termos da legislação Distritale
:ederal, em especial à Norma Brasileira Ro 14.608, da Associação
BrasileiradeNormasTécnicas;
11- ter, pelo menos, um membro do sexo feminino na equipe;
111- dispor de recursos materiais obrigatórios, em especial:

a) para inspeções preventivas e ações de resgate em locais de difícil
acesso, adequado aos riscos de cada planta;

b) conjunto completo de primeiros socorros para ações de suporte
)ásico de vida, incluindo o desfibrilador, nos casos em que a lei
extra.y

Art. 2o Para efeito do disposto no art. lo desta Lei considera-se.

1 - shopping center: empreendimento empresarial, com reunião de
lojas comerciais, além de outros, tais como: restaurantes, cinemas,
em um só conjunto arquitetânico;
11 - casa de shows e espetáculos: empreendimento destinado à
'ealização de shows artísticos e/ou apresentação de peças teatrais e
]e reuniões públicas, em local cuja capacidade de lotação seja igual
ou superior a quinhentas pessoas;
111 - hipermercado: estabelecimento que, além de comércio de
gêneros alimentkios de higiene e limpeza dentre outros comercialize
eletrodomésticos, roupas e etc;
IV - campus universitário: conjunto de faculdades ou escolas para
:specialização profissional e científica, instalado em imóvel com área
superior a três mil metros quadrados.
Parágrafo único. No caso de hipermercado ou de outro
:stabelecimento mencionado nesta Lei que funcione em shopping
:enter, a unidade de combate a incêndio poderá ser única.
Art. 3o No caso de descumprimento aos termos desta Lei. o
estabelecimento estará sujeito à multa no valor de cinco mil reais.
atualizado anualmente com base no índice Nacional de Preços ao
:onsumidorAmplo Especial- IPCA-Eou outro que o substitua.

Art. 4o Esta Lei Complementar entra em vigor na
publicação, curtindo os seus efeitos após noventa dias.

data de sua
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JUSTIFICAÇÃO

O efetivo cumprimento da Norma Regulamentadora n' 23, do MTE

(Ministério do Trabalho e Emprego), aprovada pela Portaria n' 3.214/1978, que

trata da obrigatoriedade de instalações de proteção contra incêndio em
edifícios, das rotas de fuga, dos equipamentos para combate a incêndio e do

pessoal treinado no uso correto desses equipamentos é de vital relevância para

a segurança da população do Distrito Federal.

A essencialidade do trabalho dos profissionais Bombeiros Civis foi

consagrada pela sanção da Lei federal n' 11.901, de 12 de janeiro de 2009,

que dispõe sobre a profissão de Bombeiro Civil, e dá outras providências, que

elevou o labor dessa categoria à condição de profissão regulamentada.

Diante da legislação citada, enleva-se a necessidade de profissional

habilitado para atuar em situações de emergência. pânico e evacuação, bem

como promover de forma segura e rápida o abandono imediato da população

do local onde está havendo sinistro, e, ainda, dar o primeiro combate ao

princípio de incêndio até que ajuda externa ocupe seu lugar.

A par do atendimento potencial diretamente à população, atuação que

promove a salvaguarda de incontáveis vidas. o trabalho do Bombeiro

Profissional Civil também minimiza a ocorrência de sinistros danosos ao

património, pois se a ele não incumbe a implementação de planos de

emergência, a cargo dos Corpos de Bombeiros Militares, é de sua

responsabilidade gerar informações que resultem num plano bem

contextualizado.

Ademais, através da identificação e relato de pontos frágeis no seu

ambiente de trabalho, Ihe é possível colaborar para a melhoria da segurança

predial e antecipar suas ações caso seja acionado. A varredura diária nos

equipamentos de segurança, objeto da NBR 14.023. da Associação

Brasileira de Normas Técnicas -- ABNT, além de prevenir sinistros, serve de

base à investigação daqueles já ocorridos.

Setor Pfótocóló Legislativo

Folha N'...0:3.............Ílir



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

M uitcb- em bora--a::contratação--desses..-profissiona is--oossa--set--vista

como um custo adicional, em curto prazo se apresenta como investimento.

porquanto representa a prevenção a riscos funestos de natureza pessoal e
material.

Tendo em vista os acontecimentos ocorridos na Cidade do Rio de

Janeiro nos últimos meses, tais como incêndio no Museu Nacional da Quinta

da Boa Vista, no pavilhão do Riocentro e na Casa de Rui Barbosa em

Botafogo, entre outros, verificou-se que é imprescindível adotar

procedimentos que previnam e minimizem os impactos dos princípios de
incêndio bem como de outros sinistros.

Neste sentido, pretendemos, ao instituir brigadas profissionais, dar um

passo à frente na busca da prevenção de situações emergenciais e, no caso de

ocorrência, que existam profissionais treinados para o pronto atendimento às

eventuais vítimas, buscando garantir mais segurança aos cidadãos.

Por se tratar de justo pleito, que contribuirá para melhoria da qualidade

de vida e segurança da nossa comunidade, é que conclamo os nobres

Deputados no sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala das Sessões

RAFAEL PRUDENTE
Deputgd6 Distrital

ct

Setcí f)íolocolo i..cçllslali:io

W.b.. w'!gl!.qQJ.!X.
Folha bi'...Oq; :;... ÍYX,.



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[]
[]
[]
[]

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[]
[]
[]
[]
[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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